
o art. 67 da LC nº 412/08, com paridade remuneratória, conforme 
art. 72 da referida Lei Complementar, de acordo com o processo 
SIe 2797/2020 à PAtRICIA MARtINS, matrícula nº 0221804-6-01, 
no cargo de tÉCNICO eM AtIVIdAdeS AdMINIStRAtIVAS, nível 
04, referência J, do Grupo Ocupacional ANt - Atividades de Nível 
técnico, do quadro de Pessoal do Poder executivo, lotado na 
Gerência de Gestão de Pessoas, município de Florianópolis - SIe.

PORtARIA Nº 807 -  24/04/2020
COnCeDeR aPOSentaDORia VOLuntáRia POR ReDuÇÃO 
De iDaDe, com proventos integrais, nos termos do Art. 3o., incisos 
I,II e III, e Parágrafo Único da emenda Constitucional nº 47, de 
05.07.2005, publicada no dOu de 06.07.2005, combinado com o 
art. 67 da LC nº 412/08, com paridade remuneratória, conforme art. 
72 da referida Lei Complementar, no Cargo de Agente de Serviços 
Gerais, Nível 03, Referência G , do Grupo Ocupacional ANA - Ativ-
idades de Nível Auxiliar do quadro de Pessoal do Poder executivo 
- lotado na Coordenadoria Regional de Infraestrutura (Planalto), 
no município de Lages, de acordo com o processo SIe 5350/2020 
a ALdeMIR RIbeIRO bORGeS, matrícula nº 248720-9-01 – SIe.

PORtARIA Nº 811 -  24/04/2020
COnCeDeR a aPOSentaDORia VOLuntáRia POR ReDuÇÃO 
De iDaDe, com proventos integrais, nos termos do Art. 3º, inci-
sos I, II, III, e parágrafo único da emenda Constitucional nº 47 de 
05.07.05, publicada no dOu de 06.07.2005, combinado com o Art. 
67 da LC nº 412/08, com paridade remuneratória, conforme Art. 
72 da referida Lei Complementar, no cargo de AudItOR FISCAL 
dA ReCeItA eStAduAL, Nível IV, do Grupo FISCALIZAÇÃO - 
SeF, com lotação na(o) GeReNCIA ReGIONAL dA FAZeNdA 
eStAduAL , município de CHAPeCO (LC 741/2019), de acordo 
com o processo SeF 16469/2019 a tOMe FRANCISCO etGeS, 
matrícula nº 201280-4-01 – SeF.

PORtARIA Nº 825 - 27/04/2020
COnCeDeR aPOSentaDORia VOLuntáRia POR iDaDe COM 
PROVentOS PROPORCiOnaiS a 45,76% sobre a média das 
contribuições, nos termos do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "b" da 
Constituição Federal, combinado com o art. 1º da emenda Consti-
tucional nº 41 de 19/12/2003, publicada no dOu de 31/12/2003, e 
art. 64 da LC nº 412/08, com atualização dos benefícios conforme 
art. 71 da referida Lei Complementar, de acordo com o processo 
Sed 5706/2019 a MARCIO GOMeS, matrícula 0386527-4-01, no 
cargo de ARtÍFICe II, nível 01, referência d, do Grupo Ocupacional 
ANt - Atividades de Nível técnico, do quadro de Pessoal do Poder 
executivo, lotado no Instituto estadual de educação, município de 
Florianópolis - Sed.

PORtARIA Nº 809 -  24/04/2020
COnCeDeR aPOSentaDORia VOLuntáRia POR teMPO De 
COntRiBuiÇÃO, com proventos integrais, nos termos do Art. 6º 
da emenda Constitucional nº41 de 19.12.03, publicada no dOu 
de 31.12.2003, combinado com o § 5º do art. 40 da Constituição 
Federal e art.66 da LC nº412/08, com paridade remuneratória, 
conforme art.72 da referida Lei Complementar, no cargo de Pro-
fessor, nível IV, referência H, do Grupo Ocupacional de docência, 
do quadro do Magistério Público estadual, lotada na Fundação 
Catarinense de educação especial, município de São Miguel do 
Oeste, de acordo com o processo AdR01 3813/2019 a SILVIA de 
PIZZOL bARROSO, matrícula nº 214387-9-02 – FCee.

PORtARIA Nº 812 -  24/04/2020
COnCeDeR aPOSentaDORia VOLuntáRia POR teMPO De 
COntRiBuiÇÃO, com proventos integrais, nos termos do Art. 6º 
da emenda Constitucional nº 41 de 19.12.03, publicada no dOu de 
31.12.2003, combinado com o Art. 66 da LC nº 412/08, com paridade 
remuneratória, conforme Art. 72 da referida Lei Complementar, no 
cargo de PROFeSSOR, Nível III, Referência e, Grupo Ocupacional 
de docência, do quadro de Pessoal do Magistério Público estadual, 
da(o) SeCRetARIA de eStAdO dA eduCAÇÃO, com lotação 
no(a) eeb ARNOLdO AGeNOR ZIMMeRMANN , município de 
GASPAR, de acordo com o processo SdR15 1214/2015 a JORACI 
NOGueIRA, matrícula nº 319219-9-04 – Sed.

PORtARIA Nº 822 -  27/04/2020
COnCeDeR aPOSentaDORia VOLuntáRia POR ReDuÇÃO 
De iDaDe, com proventos integrais, nos termos do Art. 3º, inci-
sos I, II, III, e parágrafo único da emenda Constitucional nº 47 de 
05.07.05, publicada no dOu de 06.07.2005, combinado com o Art. 
67 da LC nº 412/08, com paridade remuneratória, conforme Art. 72 
da referida Lei Complementar, no cargo de PROFeSSOR, Nível 
IV, Referência d, Grupo Ocupacional de docência, do quadro de 
Pessoal do Magistério Público estadual, da(o) SeCRetARIA de 
eStAdO dA eduCAÇÃO, com lotação no(a) GeReNCIA eXPAN-
SAO dA Rede FISICA eSCOLAR, município de FLORIANOPOLIS, 
de acordo com o processo Sed 28664/2019 a MARIA IdALINA 
LeMOS bOHM, matrícula nº 118971-9-01 – Sed.
KLiWeR SCHMitt
Presidente
LOnita CataRina aiOLFi
Diretor de Previdência

Cod. Mat.: 666823

PORtARIA nº 813/2020 -24/04/2020
DeSaVeRBaR, com base na competência delegada pelo art. 8º 
do decreto nº 1.158 de 18/03/2008, o(s) período(s) de tempo de 
Contribuição subscrito(s), averbado(s) a VeRA LuCIA de LIZ OL-
IVeIRA CAVALLI, matrícula 0270206-1-03, lotada(o) na(o) Sed, a 
pedido da interessada: de 03/03/86 a 31/12/91 (Professor/Próprio 
- Pref Mun de Lages).
KLiWeR SCHMitt
Presidente do iPReV
LOnita CataRina aiOLFi
Diretor de Previdência

Cod. Mat.: 666826

FunDaÇÃO De aMPaRO À PeSquiSa e inOVaÇÃO DO eSta-
DO De Santa CataRina – FaPeSC - eXtRatO De aDitiVO 
– eSPÉCie: Primeiro termo Aditivo ao Contrato nº 2018tR342. 
COntRatanteS: O estado de Santa Catarina, através da FAPeSC 
e Sávio Leandro bertoli CLáuSuLa SegunDa: Prorrogar a vigência 
deste termo de Outorga para 21 de fevereiro de 2021. Florianópo-
lis, 29/04/2020. SignatáRiOS: Fabio Zabot Holtthausen, pela 
FAPeSC, Sávio Leandro bertoli, Márcia Cristina Sardá espindola, 
pela FuRb e evandro Luiz Lange Pereira e Claudio de Pellegrini 
pela embraco como intervenientes.

Cod. Mat.: 666784

FunDaÇÃO De aMPaRO À PeSquiSa e inOVaÇÃO DO eSta-
DO De Santa CataRina – FaPeSC - eXtRatO De aDitiVO 
– eSPÉCie: Primeiro termo Aditivo ao Contrato nº 2018tR347. 
COntRatanteS: O estado de Santa Catarina, através da FAPeSC 
e Carolina Krebs de Souza CLáuSuLa SegunDa: Prorrogar a 
vigência deste termo de Outorga para 21 de fevereiro de 2021. 
Florianópolis, 29/04/2020. SignatáRiOS: Fabio Zabot Holtthausen, 
pela FAPeSC, Carolina Krebs de Souza, Márcia Cristina Sardá 
espindola, pela FuRb e daniel Karam e eduardo Matos de Vas-
concelos pela Whirlpool como intervenientes.

Cod. Mat.: 666788

FunDaÇÃO CataRinenSe De eDuCaÇÃO eSPeCiaL - FCee
PORtaRia nº 83 De 28/04/2020
ReSOLuÇÃO n. 05, de 28 de abril de 2020.
Altera a Resolução n. 02, de 2020, para estabelecer novas regras 
de combate ao contágio pelo coronavírus (COVId-19) no âmbito da 
Fundação Catarinense de educação especial (FCee) e Centros de 
Atendimento educacional especializado nas Instituições Parceiras, 
e estabelece outras providências.
O PReSiDente Da FunDaÇÃO CataRinenSe De eDuCaÇÃO 
eSPeCiaL, no uso das atribuições, conforme lhe confere o decreto 
n. 3403, de 15 de julho de 2010, bem como o art. 31 do decreto 
n. 562, de 17 de abril de 2020,
ReSOLVe:
Art. 1º O art. 5º da Resolução n. 02, de 17 de março de 2020, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5° .............................................................
§ 1º durante o período de 19 de março de 2020, inclusive, até 10 
de maio de 2020, inclusive, os servidores do quadro do Magistério 
– efetivos e temporários – em exercício no Campus da FCee e nas 
Instituições Parceiras ficam dispensados de suas atividades presen-
ciais, correspondendo os primeiros 15 (quinze) dias à antecipação 
do recesso escolar, devendo nos dias restantes desempenhar suas 
atividades na forma de trabalho remoto nos termos do art. 13 do 
decreto n. 562, de 17 de abril de 2020, e de acordo com orien-
tações da diretora de ensino Pesquisa e extensão - dePe. (NR)
§ 2º enquadram-se nesta mesma medida os servidores do quadro 
civil que prestam atendimento diretamente ao educando no Cam-
pus da FCee.
§ 3º durante o referido período, ou seja, de 19 de março de 2020, 
inclusive, até 10 de maio de 2020, inclusive, os demais servidores 
do quadro civil, mas que não prestam atendimento diretamente 
ao educando no Campus da FCee, devem desempenhar suas 
atividades na forma de trabalho remoto, nos termos do art. 13 do 
decreto n. 562, de 17 de abril de 2020. (NR)
§ 4º Fica então estabelecida a data de 11 de maio de 2020 para 

o retorno do pessoal do quadro civil e do magistério ao Campus 
da FCee e nas Instituições Parceiras para atividades técnicas 
e administrativas, mas sem atendimento ao público, devendo os 
servidores que prestam atendimento diretamente ao educando 
a partir de então desenvolver essas atividades na modalidade a 
distância, gravadas agora nos espaços do CAeSP, conforme ori-
entações enviadas pela diretoria de ensino, Pesquisa e extensão 
– dePe. (NR)
§ 5º Cada Coordenador/Diretor do CAESP e Chefias Imediatas do 
Campus da FCEE deverão organizar a distribuição dos profission-
ais por meio de turnos (6 horas de trabalho) de forma a não gerar 
aglomeração de servidores no espaço físico, de forma a obedecer as 
diretrizes e normas relativas as medidas de prevenção, de controle, 
de contenção de riscos, de danos e agravos no desempenho das 
atividades exercidas pelos servidores públicos, expedidas através 
de Portaria pela Secretaria de estado da Saúde.”
Art. 2º esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com prazo de vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 
1º e no art. 8º da Lei federal n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.
São José, 28 de abril de 2020.
Rubens Feijó
Presidente FCee

Cod. Mat.: 666817

extrato do termo de Fomento 803/tR/2020 (MRd), atendendo 
ao disposto na Lei 1196/2017. Participantes: estado de Santa 
Catarina, através da FuNdAÇÃO CAtARINeNSe de eduCAÇÃO 
eSPeCIAL e aPae de irani/SC. Dos recursos: Repasse do Gov-
erno do estado de Santa Catarina no Valor de R$ 15.873,88. Do 
Objeto: Contratação direta de profissionais para os serviços educa-
cionais especializados para prestar serviços de educação especial 
às pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla e deficiências 
associadas, espectro autista, promovendo a melhoria da qualidade 
de vida em seus ciclos de vida, integrando-os à vida comunitária 
e assegurando-lhes o pleno exercício da cidadania. tendo como 
finalidade pagamento dos serviços prestados pela equipe para 
poder atender com qualidade as necessidades de cada paciente. 
Vigência: O presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina até 31/12/2020. Data da 
assinatura do termo: 15/04/2020. Signatários: Assinam Rubens 
Feijó, Presidente da FCee e Leliz Lenzi Steiner, Presidente da 
aPae. LZ/SCC

extrato do termo de Fomento 806/tR/2020 (MRd), atendendo 
ao disposto na Lei 1196/2017. Participantes: estado de Santa 
Catarina, através da FuNdAÇÃO CAtARINeNSe de eduCAÇÃO 
eSPeCIAL e aPae de Santo amaro da imperatriz/SC. Dos recur-
sos: Repasse do Governo do estado de Santa Catarina no Valor de 
R$ 31.747,65. Do Objeto: A APAe de Santo Amaro da Imperatriz , 
atende hoje 152 pessoas com deficiência Intelectual e mútipla nos 
determinados níveis de atendimento: 7 turmas  de estimulação,  
2 turmas de SPe, 2 turmas de Aee, 1 turma SPe/teA, 2 turmas 
de SAe/teA, 6 turmas de SAe e 1 turma de atendimento dia. 
Vigência: O presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina até 31/12/2020. Data da 
assinatura do termo: 15/04/2020. Signatários: Assinam Rubens 
Feijó, Presidente da FCee e Marco antonio terres Carneiro, 
Presidente da aPae. LZ/SCC

extrato do termo de Fomento 807/tR/2020 (MRd), atendendo 
ao disposto na Lei 1196/2017. Participantes: estado de Santa 
Catarina, através da FuNdAÇÃO CAtARINeNSe de eduCAÇÃO 
eSPeCIAL e aPae de São Bento do Sul/SC. Dos recursos: 
Repasse do Governo do estado de Santa Catarina no Valor de 
R$ 31.747,65. Do Objeto: Possibilitar a contratação de secretária 
para desempenhar suas funções na Associação de Pais e Amigos 
dos excepcionais – APAe de São bento do Sul, mantenedora do 
Centro de Atendimento especializado – CAeSP Girassol. Vigência: 
O presente tem vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial 
do estado de Santa Catarina até 31/12/2020. Data da assinatura 
do termo: 15/04/2020. Signatários: Assinam Rubens Feijó, Pres-
idente da FCee e Marcelo Correa, Presidente da aPae. LZ/SCC

extrato do termo de Fomento 791/tR/2020 (MRd), atendendo 
ao disposto na Lei 1196/2017. Participantes: estado de Santa 
Catarina, através da FuNdAÇÃO CAtARINeNSe de eduCAÇÃO 
eSPeCIAL e Vovó Biquinha de itajaí/SC. Dos recursos: Repasse 
do Governo do estado de Santa Catarina no Valor de R$ 31.747,65. 
Do Objeto: Contratação de Secretária para auxiliar o trabalho 
educacional especializado desenvolvido pelo CIeP Vovó biquinha. 
Vigência: O presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina até 31/12/2020. Data da 
assinatura do termo: 15/04/2020. Signatários: Assinam Rubens 
Feijó, Presidente da FCee e Mara Diogo Fernandes, Presidente 
da associação. LZ/SCC
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